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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
1-r:_J9:9 Sampaio, no 09, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990-000CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefax: 1OZS1 afrs_ZrSO rZfZA 
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coNTRATo DE pRESTAçÃo-oe seRvtços N" 121l2o2tps-pMSS
REF.: DÍSpENSA DE LtCtTAçÃo N" ogslloztptvtssot.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E O SR. RAIMUNDO
DE OLIVEIRA MARQUES.

Nesta data, a PREFETTURA MUNrcrpAL DE souro soARES, Estado da Bahia, inscrita noCNPJ - cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas, sob o no. rs'szz..s,ÍAtiool-sã,-iocari.aoa aAvenida José sampaio, 09, centro, souto soares-Ba, representado neste ato pero prefeito
Municipal, o senhor. ANDRE LUrz sAMpAro clnoosó, portador do RG n.. 746013930/ssp_BAssP/BA e cpF n." 916.397 19s-04, residente e domiciriaoo na Ruaêrárra éã.-i",o p" +2,centro, nesta cidade, doravante denominado coNrúrerure, e do outro rado o senhor,RATMUNDO DE OLTVETRA MARQUES, inscritolã-cpF 290.519.098_ío e RG 36.696.774-5ssP/sP, Residente e Domiciriado na Travessa oo ctube, i o, centro, nesta cidade, doravantedenominado CONTMTADO, gndg ? 9OIITBATANTE, utitizando suas prerrogativas tegais, combase no aftigo 24, inciso il. oa Lei 8G66-G7?ã'iunho de rsgs à ritãr-rçà". posteriores,resolvem e acordam na celebração do presente trusrRuveruro corurnniúir_-, riediante ascláusulas a seguir:

clÁusuu I - Do oBJETtvo E REGTME oE ExEcuçÂo:

o presente contrato tem por objetivo a confecção de aparerhos em tubo de aço carbono. parainstalaÇão de Academia da saúáe, na praça oó eaiiro óutro Lado (Etapa r), conforme interesseda Secretaria Municipal de Obras, Serviços ! Urbanismo,leste muniàipü.

§á;Lr?;r::r*s 
serão executados com o regime descrito no art 6., inciso Vil, tetra (a), da Lei

clÁusuu l - Do vALoR E coNDrcoES DE pAGAMENTo:

Para cumprimento do que trata.a CLAUSULA r, a CoNTRATANTE pagará o coNTRATADo ovalor de. Rg 4.905,00 (quatro mir, novecentos e cinco ilaisy, conforme pranirha anexa, a serempagos até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao dos servrços prestados.

ctÁusull nt - Do pERtoDo DE vtGENCtA:

o presente contrato se inicia no dia 22107 tzo2 í e exprra-se no dia 30/09/2021, término dosserviços, fando este prazo as partes não terão nenhuma obragação para com a outra, sarvopagamentos que por ventura estejam em atraso.

ctÁsuu tv - Do cREDtro oRçnmentÁRro:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinre dotaÇão:

unidade orçamentária: o2.og.o1 - -s-ecretaria Municipat de obras, seryiços e rJrbanismo.Ação: 2023 - Desenvotvimento^9_!1nu-t ar" ,qioà"?ã otras, Sérviçol á-u*íixàr.classifícaçáo Econômica: JJgoJ1oo - o"rc, Cã-lir. de Terceiros_ pessoa FísrcaFonte: 00 - RO

cr-Áusuu v- DA NEcATtvA DE RELAÇÃo oe enapnroo.
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ESTADO DA BAHIA
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O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestaÇão de serviços.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃo:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n'8.666/93 e suas posteriores alteraçóes
e, ainda nos seguintes casos:

§ 1'- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias:

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3'- Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência minima
de 60 (sessenta) dias;

§ 4'- Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

CLAUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inílacionário oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAs PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resoÍução dos
casos em que este instrumento íor omisso, apiicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
| - Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA Ix- DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:

O presente contrato tem íulcro legal no Art. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. O27l t2OO1
Art.2o, item V alÍneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, Iei 8666/93 e suas alterações
posteriores.

Parágrafo único. Pelos serviços enumerados nos itens acima, esclarece-se que as despesas
serão computadas da seguinte forma: 50% (cinqúenta) por cento dos serviços serão computados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser

contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei í0íl00 de Responsabilidade
Fiscal.

CLÁUSULA x - DA ALTERAçÃo Do CoNTRATo:
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Souto Soares-B A,22 de Julho de 202í.

Ari CsLúk)
André Luiz Sam io Ca oso
PreÍeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Raimu ndo de Oliveira Marques
CPF:290.519.098-'t0
CONTRATADO
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O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebraçáo de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FIscALIzAÇÃo Do CoNTRATo:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada no Diário oficial do uuniciiio.

CLÁUSULA XI - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimír eventuais duvidas deconentes da
execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores. a qualquer título, cumprir opresente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de iguar teor, o representante da CONTRATANI e o coúrnarnoó, irÁirr"nt" "o,as testemunhas, abaixo e a tudo presentes,;ara que sfirodu.ar-Giiõl1ig-áis.
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